
Proc. Administrativo 9- 21.490/2025

De: Guilherme O. - SE-GA-STE

Para: SSUP-PREG-13 - Pregoeiro 13 

Data: 18/08/2025 às 09:49:43

Setores envolvidos:

SE, SE-GA-STE, GP-SEC, SSUP, SSUP-PREG-13, SSUP-COT

PE 082/2025 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de SEGUROS DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES destinada à Secretaria Municipal da Educação.

 

 Segue anexo o Termo de Referência atualizado.

_

Guilherme Castro de Oliveira 

Assessor Governamental

Anexos:

Termo_de_Referencia_Terceiro.pdf
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Prefeitura Municipal de Marília 
Estado de São Paulo 

 
 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 
Categoria do objeto: Artigo 2°, V - da Lei 14.133/2021 - Prestação de Serviços, Inclusive os 
Técnico-Profissionais Especializados. 
 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria Municipal da Educação Rosemeire Fernanda Frazon Modesto 

 
Considerando o disposto na Lei Ordinária Municipal nº 9.184 de 19 de novembro de 2024, por 
tratar-se de contratação habitual, a qual não se enquadra em nenhum dos incisos do artigo 3º da 
referida Lei, e embasada também no artigo 4º, esta unidade requisitante dispensou a elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar, assim como da Análise de Riscos. 
 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO  
 
2.1. Aquisição de serviço de seguros de veículos automotores, destinados à Secretaria 
Municipal da Educação, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.                 
 
 

Item Código 
Qua
nt. 

Unidade Descrição 

1 2.10.11.0260-3 
1 Serviço 

SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/ONIBUS, MARCA/MODELO 
VOLKS/COMIL SVELTO U, 48L/4740 CC, 2007/2007, PLACA CZA 
6382 

2 2.10.11.0261-1 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/ONIBUS, MARCA/MODELO 
VOLKS/COMIL SVELTO U, 48L/4740 CC, 2007/2007, PLACA CZA 
6415 

3 2.10.11.0268-9 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/ÔNIBUS, MARCA/MODELO 
AGRALE/INDUSCAR APA U MT, 50L/0185 CV, 2009/2009, PLACA 
CZA 6445 

4 2.10.11.0269-7 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/ÔNIBUS, MARCA/MODELO 
AGRALE/INDUSCAR APA U MT, 50L/0185 CV, 2008/2008, PLACA 
CZA 6474 

5 2.10.11.0273-5 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIBUS, 
MARCA/MODELO VW/KOMBI ESCOLAR, 15L/1390 CC, 2009/2010, 
PLACA CZA 6453 

6 2.10.11.0276-0 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/ÔNIBUS, MARCA/MODELO 
VW/COMIL BELLO O, 28L/4300 CC, 2009/2009, PLACA CZA 6492 

7 2.10.11.0277-8 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/ÔNIBUS, MARCA/MODELO 
VOLKS/COMIL SVELTO U, 48L/4740 CC, 2009/2009, PLACA CZA 
6543 

8 2.10.11.0279-4 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIBUS, 
MARCA/MODELO VW/KOMBI ESCOLAR, 15L/1390 CC, 2011/2012, 
PLACA CZA EVR 5084 

9 2.10.11.0280-8 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/AUTOMÓVEL, MARCA/MODELO 
CHEVROLET/CELTA 1.0L LT, 5L/1000 CC, 2013/2014, PLACA EOB 
5495 

10 2.10.11.0292-1 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIBUS, 
MARCA/MODELO RENAULT/M REVESCAP L3H2, 16L/2299 CC, 
2017/2018, PLACA FYR 6035 
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Prefeitura Municipal de Marília 
Estado de São Paulo 

 
 

 

11 2.10.11.0293-0 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIBUS, 
MARCA/MODELO RENAULT/M REVESCAP L3H2, 16L/2299 CC, 
2017/2018, PLACA FYZ 4752 

12 2.10.11.0294-8 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIBUS, 
MARCA/MODELO RENAULT/M REVESCAP L3H2, 16L/2299 CC, 
2017/2018, PLACA FPZ 3047 

13 2.10.11.0295-6 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIBUS, 
MARCA/MODELO RENAULT/M REVESCAP L3H2, 11L/2299 CC, 
2017/2018, PLACA GFQ 7118 

14 2.10.11.0296-4 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIBUS, 
MARCA/MODELO RENAULT/M REVESCAP L3H2, 11L/2299 CC, 
2017/2018, PLACA GHZ 1938 

15 2.10.11.0297-2 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIBUS, 
MARCA/MODELO RENAULT/M REVESCAP L3H2, 11L/2299 CC, 
2017/2018, PLACA GDA9E18 

16 2.10.11.0298-0 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIBUS, 
MARCA/MODELO RENAULT/M REVESCAP L3H2, 16L/2299 CC, 
2017/2018, PLACA FZA 8934 

17 2.10.11.0299-9 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/AUTOMÓVEL, MARCA/MODELO 
CHEVROLET/SPIN 1.8L AT LTZ, 7L/1800 CC, 2018/2018, PLACA FYB 
2979 

18 2.10.11.0300-6 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/AUTOMÓVEL, MARCA/MODELO 
VW/GOL 1.6L MB5, 5L/1598 CC, 2018/2019, PLACA BKU 9770 

19 2.10.11.0301-4 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/AUTOMÓVEL, MARCA/MODELO 
VW/GOL 1.6L MB5, 5L/1598 CC, 2018/2019, PLACA EOD 3840 

20 2.10.11.0302-2 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/AUTOMÓVEL, MARCA/MODELO 
VW/GOL 1.6L MB5, 5L/1598 CC, 2018/2019, PLACA EGX 5040 

21 2.10.11.0303-0 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/AUTOMÓVEL, MARCA/MODELO 
VW/GOL 1.6L MB5, 5L/1598 CC, 2018/2019, PLACA EUU 2540 

22 2.10.11.0304-9 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/AUTOMÓVEL, MARCA/MODELO 
VW/GOL 1.6L MB5, 5L/1598 CC, 2018/2019, PLACA EVW 8460 

23 2.10.11.0306-5 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO CAR/CAMINHONET/C FECHADA, 
MARCA/MODELO HYUNDAY/HR HDB, 001,80T/2497 CC, 2018/2019, 
PLACA FOH 1878 

24 2.10.11.0308-1 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/AUTOMÓVEL, MARCA/MODELO 
RENAULT/LOGAN AUT 16, 5L/1598 CC, 2009/2009, PLACA CZA 
6448 

25 2.10.11.0309-0 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/AUTOMÓVEL, MARCA/MODELO 
RENAULT/LOGAN AUT 1016V, 5L/0998 CC, 2012/2012, PLACA CZA 
6617 

26 2.10.11.0310-3 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/AUTOMÓVEL, MARCA/MODELO 
CHEVROLET/CELTA 1.0L LT, 5L/1000 CC, 2013/2014, PLACA EOB 
5494 

27 2.10.11.0311-1 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO CAR/CAMINHÃO/C FECHADA, 
MARCA/MODELO IVECO/DAILY 55C17CS, 3,19T/0170CV, 
2014/2014, PLACA FNG 2640 

28 2.10.11.0314-6 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO CAR/CAMINHONET/FURGÃO, 
MARCA/MODELO FIAT/FIORINO IE, 000,60T/0076 CV, 2001/2002, 
PLACA CZA 6329 

29 2.10.11.0315-4 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO CAR/CAMINHONET/C FECHADA, 
MARCA/MODELO HYUNDAI/HR HDB, 001,66T/2476 CC, 2011/2012, 
PLACA CZA 6653 

30 2.10.11.0316-2 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO CAR/CAMINHONE/C FEC, 
MARCA/MODELO RENAULT/MASTER CC 2,5DCI, 1,80T/2463CC, 
2012/13, PLACA FFZ 5320 

31 2.10.11.0322-7 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIBUS, 
MARCA/MODELO PEUGEOT/BOXER M330M HDI, 16L/2800 CC, 
2008/2009, PLACA CZA 6444 

32 2.10.11.0331-6 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/ÔNIBUS, MARCA/ MODELO VW/ 
MASCA GRAN MIDI U, 49 LUGARES, 4600 CC, 2018/2019, PLACA 
EZU-7029 

33 2.10.11.0332-4 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/ÔNIBUS, MARCA/ MODELO VW/ 
MASCA GRAN MIDI U, 41 LUGARES, 4600 CC, 2018/2019, PLACA 
EOC - 9119 

34 2.10.11.0333-2 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIB, MARCA/MODELO 
VW/ MODELO MASCA GRAN MIDI U, 17 LUGARES, 3800 CC, 
2018/2019, PLACA EZD - 7629 

35 2.10.11.0334-0 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIB, MARCA/MODELO 
RENAULT/MASTER NIKS, 11 LUGARES, 2299 CC, 2018/2019, 
PLACA EVW - 1150 
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Prefeitura Municipal de Marília 
Estado de São Paulo 

 
 

 

36 2.10.11.0335-9 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIB, MARCA/MODELO 
RENAULT/MASTER NIKS, 15 LUGARES, 2299 CC, 2018/2019, 
PLACA BYB - 4560 

37 2.10.11.0336-7 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIB, MARCA/MODELO 
RENAULT/MASTER NIKS, 15 LUGARES, 2299 CC, 2018/2019, 
PLACA BYQ - 3560 

38 2.10.11.0337-5 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIB, MARCA/MODELO 
RENAULT/MASTER NIKS, 15 LUGARES, 2299 CC, 2018/2019, 
PLACA EMA - 8390 

39 2.10.11.0338-3 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIB, MARCA/MODELO 
RENAULT/MASTER NIKS, 15 LUGARES, 2299 CC, 2018/2019, 
PLACA EUC - 3870 

40 2.10.11.0339-1 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PAS/MICROONIB, MARCA/MODELO 
RENAULT/MASTER NIKS, 11 LUGARES, 2299 CC, 2018/2019, 
PLACA EZF - 9770 

41 2.10.11.0397-9 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, MARCA/MODELO 
VW/MASCA GRAN MIDI U, 49 LUGARES, POTÊNCIA 186CV, 4600 
CILINDRADA , 2016/2017, PLACA FZZ4316, C-666. 

42 2.10.11.0398-7 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, MARCA/MODELO 
VW/MASCA GRAN MIDI U, 49 LUGARES, POTÊNCIA 186CV, 4600 
CILINDRADA , 2016/2017, PLACA FZN0958, C-667. 

43 2.10.11.0399-5 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, MARCA/MODELO 
VW/MASCA GRAN MIDI U, 49 LUGARES, POTÊNCIA 186CV, 4600 
CILINDRADA , 2016/2017, PLACA FVV5629, C-668. 

44 2.10.11.0400-2 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, MARCA/MODELO 
VW/MASCA GRAN MIDI U, 49 LUGARES, POTÊNCIA 186CV, 4600 
CILINDRADA , 2016/2017, PLACA FYM0942, C-669. 

45 2.10.11.0401-0 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, MARCA/MODELO 
VW/MASCA GRAN MIDI U, 41 LUGARES, POTÊNCIA 186CV, 4600 
CILINDRADA , 2016/2017, PLACA FXX9816, C-670. 

46 2.10.11.0402-9 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, MARCA/MODELO 
VW/MASCA GRAN MIDI U, 49 LUGARES, POTÊNCIA 186CV, 4600 
CILINDRADA , 2016/2017, PLACA FPL5668, C-671. 

47 2.10.11.0403-7 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, MARCA/MODELO M. 
BENZ/LO 916 ESC R, 31 LUGARES, POTÊNCIA 156CV, 2022/2023, 
PLACA EUX3G11, C-796. 

48 2.10.11.0404-5 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO MICRO-ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO I/CITROEN JUMPER PR MO, 11 LUGARES, 
POTÊNCIA 130CV,  1997 CILINDRADA, 2021/2022, PLACA BSY0J24, 
C-797. 

49 2.10.11.0405-3 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO MICRO-ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO I/CITROEN JUMPER PR MO, 11 LUGARES, 
POTÊNCIA 130CV,  1997 CILINDRADA, 2021/2022, PLACA 
BZB7D53, C-798. 

50 2.10.11.0406-1 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO MICRO-ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO I/CITROEN JUMPER PR MO, 11 LUGARES, 
POTÊNCIA 130CV,  1997 CILINDRADA, 2021/2022, PLACA 
CKU4F07, C-799. 

51 2.10.11.0407-0 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO MICRO-ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO  I/CITROEN JUMPER PR MO, 11 LUGARES, 
POTÊNCIA 130CV,  1997 CILINDRADA, 2021/2022, PLACA 
BMR9C75, C-800. 

52 2.10.11.0408-8 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO MICRO-ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO I/CITROEN JUMPER PR MO, 11 LUGARES, 
POTÊNCIA 130CV,  1997 CILINDRADA, 2021/2022, PLACA 
CUK6B07, C-801. 

53 2.10.11.0409-6 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO M. BENZ/CAIO LO 916.ORE, 45 LUGARES, 
POTÊNCIA 156CV,   2022/2023, PLACA BPV8I24, C-810. 

54 2.10.11.0410-0 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO M. BENZ/LO 916 ESC R, 31 LUGARES, 
POTÊNCIA 156CV,   2022/2023, PLACA BXZ1I43, C-811. 

55 2.10.11.0411-8 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO M. BENZ/CAIO LO 916.ORE, 45 LUGARES, 
POTÊNCIA 156CV,   2022/2023, PLACA GEZ6C21, C-812. 

56 2.10.11.0412-6 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO M. BENZ/CAIO LO 916.ORE, 45 LUGARES, 
POTÊNCIA 156CV,   2022/2023, PLACA BXD4B83, C-820. 

57 2.10.11.0413-4 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO M. BENZ/CAIO LO 916.ORE, 45 LUGARES, 
POTÊNCIA 156CV,   2022/2023, PLACA FIG4C83, C-821. 
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58 2.10.11.0414-2 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO M. BENZ/ LO 916 ESC R, 31 LUGARES, 
POTÊNCIA 156CV,   2022/2023, PLACA CJH4I83, C-822. 

59 2.10.11.0415-0 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO M. BENZ/ CAIO LO 916.ORE, 45 LUGARES, 
POTÊNCIA 156CV,   2022/2023, PLACA CMO8D16, C-823. 

60 2.10.11.0416-9 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO M. BENZ/ CAIO LO 916.ORE, 45 LUGARES, 
POTÊNCIA 156CV,   2022/2023, PLACA BZG8F26, C-824. 

61 2.10.11.0417-7 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO MISTO CAMIONETA, 
MARCA/MODELO I/M.BENZ 416 RR MISTA, 07 LUGARES, 
POTÊNCIA 163CV,   2022/2022, PLACA BXD5I24, C-825. 

62 2.10.11.0418-5 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO MISTO CAMIONETA, 
MARCA/MODELO I/M.BENZ 416 JI MISTA, 07 LUGARES, 
POTÊNCIA 163CV,   2022/2022, PLACA EXG8J52, C-826. 

63 2.10.11.0419-3 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO M.BENZ/MASCA GRANMICRO O, 31 LUGARES, 
POTÊNCIA 156CV,   2022/2023, PLACA FQJ3C63, C-827. 

64 2.10.11.0420-7 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO M.BENZ/MASCA GRANMICRO O, 31 LUGARES, 
POTÊNCIA 156CV,   2022/2023, PLACA DYF0G93, C-828. 

65 2.10.11.0421-5 1 Serviço SEGURO DE VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO AUTOMÓEL, 
MARCA/MODELO CHEV/ONIX 10TMT LT1, 05 LUGARES, 
POTÊNCIA 116CV,  1000 CILINDRADA, 2023/2024, PLACA 
GFC2D81, C-831. 

 
 
2.2. Os bens objeto desta aquisição, enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que trata a Lei 
nº 14133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 
encontradas no mercado. 
 
2.3. O prazo de vigência do presente contrato terá como termo inicial a data de sua assinatura, se 
estendendo até o término do prazo de vigência da respectiva apólice, que vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses contados a partir da data de sua emissão, podendo ser prorrogado a critério das partes, 
nos termos do artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1 Necessidade da Secretaria:  

3.1.1  A solicitação de contratação de companhia seguradora justifica-se pela aquisição da 
cobertura de seguro total para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação que, devido 
à grande circulação, ficam sujeitos à ocorrência de sinistros. Com isso, busca-se resguardar o 
patrimônio público de eventuais danos, bem como evitar que ocorra a obrigatoriedade deste órgão 
em cobrir custos com indenizações por responsabilidade civil sendo, portanto, vantajosa à 
contratação. 
 
3.2 Base legal:  

3.2.1  A fundamentação jurídica da contratação se encontra: 
1) Na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. 
2) Decreto Municipal n° 14.464 de 27 de setembro de 2024. 
3) Lei Ordinária 9.184 de 19 de novembro de 2024. 
4) E demais legislações aplicáveis. 
 

3.3 Planejamento e economia:  
3.3.1  A realização da licitação para contratação de serviços visa: A
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1) Atender as necessidades previamente indicadas, evitando prejuízos às atividades 
administrativas. 

2) Promover a competitividade entre fornecedores. 
3) Garantir a execução dos serviços indispensáveis ao funcionamento da secretaria, sem 

atrasos que comprometam o atendimento ao cidadão. 

 
3.4 Previsão orçamentária:  

No momento não há plano de contratações anual neste Município, porém a despesa está prevista 
na Lei Orçamentária Anual vigente e alinhada com o Plano Plurianual do Município, garantindo 
que os recursos necessários para as aquisições sejam devidamente alocados. 
 

3.5 Justificativa da quantidade solicitada:  
Buscando resguardo ao patrimônio público contra eventuais danos, todos os veículos da frota 
desta secretaria foram elencados no item 2.1 deste documento. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1 A escolha desta modalidade visa atender às necessidades específicas da secretaria, 
garantindo a execução adequada dos serviços, alinhadas às demandas institucionais. 

 
4.2 Centralização e eficiência 

4.2.1 A realização de um único processo licitatório fornece: 
1) Padronização dos serviços, garantindo uniformidade no atendimento das 

necessidades e facilitando o controle de qualidade. 
2) Otimização dos recursos públicos, com maior eficiência nos custos e na logística 

da prestação de serviços. 
3) Agilidade administrativa, reduzindo prazos e simplificando os trâmites para 

execução de serviços necessários. 
4) Simplificação administrativa, reduzindo o número de processos licitatórios futuros. 

 
4.3 Critérios técnicos 

4.3.1 Os serviços listados possuem especificações detalhadas, como qualidade mínima exigida, 
dimensões e funcionalidades, de modo a garantir que os serviços atendam plenamente às 
necessidades da Secretaria da Educação, como segue: 

a) Garantia a veículos terceiros (RCF);
b) Garantia de danos materiais e corporais de terceiros (APP);
c) Garantia de Danos Materiais ao Veículo (DMV);
d) Garantia de indenização nos casos de Colisões em geral, abalroamento ou 

capotagem acidental;
e) Garantia de indenização nos casos de queda acidental de precipícios ou pontes;
f) Garantia de indenização nos casos de queda acidental sobre o veículo por 

qualquer agente que não faça parte integrante do mesmo ou não esteja nele 
afixado, como também, danos ao veículo consequentes de quedas 
transportadas pelo mesmo, desde que em decorrência de acidentes de viação, 
não estender como tal uma simples frenagem;

g) Garantia de indenização nos casos de explosão acidental, raio e suas 
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consequências;
h) Garantia de indenização nos casos de acidente durante o transporte por 

qualquer meio apropriado;
i) Garantia de indenização nos casos de atos danosos praticados por terceiros;
j) Garantia de indenização nos casos de submersão parcial ou total de veículo 

em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive nos casos de 
veículos guardados em subsolo;

k) Garantia de indenização nos casos de granizo, furacão ou terremoto;
l) Garantia de indenização nos casos de furto ou roubo total do veículo;
m) Garantia de indenização nos casos de dano por tentativa ou decorrente de roubo 

ou furto;
n) Garantia de indenização nos casos de incêndio. 

4.3.2  Das garantias básicas do seguro novo: 
a) Indenização parcial. 
b) O seguro deverá cobrir no mínimo as seguintes características básicas. 
c) Danos parciais causados ao veículo segurado por acidentes de trânsito tais 

como: 
1. Colisão, capotagem, queda acidental; 
2. Acidentes durante o transporte do veículo segurado por meio apropriado; 
3. Atos danosos causados por terceiros; 
4. Inundação, alagamento, ventos fortes, granizo e queda acidental de 

qualquer agente ou objeto externo sobre o veículo; 
5. Danos causados à pintura por acidente ou por terceiros; 
6. Danos causados aos pneus, em caso de acidente; 
7. Danos em vidros; 

d) A Contratante participará por evento, nos prejuízos indenizáveis, com o 
valor da franquia normal, especificado na apólice. 

 
4.3.3 Indenização total: 

4.3.3.1 O Seguro deverá cobrir com garantia total (integral), no mínimo as 
seguintes características básicas: 

a) Danos totais causados ao veículo segurado por acidentes de trânsito; 
b) Colisão, capotagem, queda acidental; 
c) Acidentes durante o transporte do veículo segurado por meio apropriado; 
d) Atos danosos causados por terceiros; 
e) Inundação, alagamento, ressacas, ventos fortes, granizo e queda 

acidental de qualquer agente ou objeto externo sobre o veículo; 
f) Danos causados à pintura por acidente ou por terceiros; 
g) Danos causados aos pneus, em caso de acidente; 

4.3.3.2     A Contratante participará por evento, nos prejuízos indenizáveis, com o 
valor da franquia normal, especificado na apólice. 

4.3.3.3     Indenização parcial por roubos furtos e incêndio do veículo segurado. 
4.3.3.4     O Seguro deverá cobrir com indenização parcial no mínimo as seguintes 

características básicas: 
a) Danos causados ao veículo segurado, após roubo, furto ou avarias em 

partes do veículo; 
b) Incêndio ou explosão acidental que danifique parcialmente o veículo; 
c) Danos causados ao veículo segurado, após roubo ou furto total, se o A
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mesmo vier a ser recuperado antes do pagamento da indenização; 
4.3.3.5    A Contratante participará por evento, nos prejuízos indenizáveis, com o valor da 

franquia normal, especificado na apólice, exceto nos casos de incêndio, queda de raio e/ou 
explosão do veículo segurado. 

4.3.3.6     Indenização total por roubos furtos e/ou incêndio do veículo segurado. 
4.3.3.7     O Seguro deverá acobertar com indenização total (integral) no mínimo as 

seguintes características básicas: 
a) Roubo ou Furto do Veículo segurado; 
b) Incêndio ou Explosão acidental do veículo segurado; 
c) Em caso de furto localizado, o valor das despesas com socorro e salvamento, 

deverá ser somado ao valor dos demais prejuízos indenizáveis para fins de 
dedução da franquia; 

d) Emitir a apólice de seguro, contendo as normas estabelecidas pela SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados, no prazo de máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato; 

e) Emitir documento especificando os dados do seguro e os bens segurados, 
coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), franquias e 
indenizações; 

4.3.3.8   A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio 
eletrônico, não gerando custo para a CONTRATANTE. 

4.3.3.9  Indenização por Responsabilidade Civil: Indenização por morte ou invalidez 
permanente (APP). 

4.3.3.10   Deverá constar na apólice: 

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações, 
dados do seguro e os bens segurados, coberturas, valores contratados 
(importâncias seguradas), franquias e indenizações; 

b) Estar de conformidade com as normas estabelecidas pela SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados; 

c) Limites de indenização por cobertura; 
d) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%; 

4.3.3.11 A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios 
eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da emissão da OS (Ordem de Serviço). 

 
4.3.4    Da Franquia 

4.3.4.1 A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 
a) A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão 

avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio); 
b) Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e 

na apólice, não devendo exceder o limite máximo, devendo, para isso, 
serem consideradas as informações e detalhes constantes deste Anexo, 
podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos, franquias de 
valores menores; 

c) Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos 
causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão e outros. 

4.3.5   Da Vistoria Prévia: 
4.3.5.1 As licitantes interessadas em vistoriar os veículos a serem segurados poderão 
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comparecer à prefeitura Municipal de Marília, no horário das 08 às 17 horas. 
4.3.5.2  A vistoria dos veículos deverá ser marcada previamente por intermédio do telefone 

(14)3402-6300, na Coordenadoria de Transporte da Secretaria Municipal da Educação, Rua 
Benjamin Pereira, 23, Bairro Somenzari, CEP 17.506-001, Marília/SP. 

4.3.5.3  Quando solicitada, a vistoria deverá ser realizada até 48 (quarenta e oito) horas 
antes do horário estabelecido para a abertura do Pregão Eletrônico. 

4.3.5.4  Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação 
ou realização, considerar-se-á que todos os concorrentes aceitaram as condições em que se 
encontram os veículos. 

4.3.5.5  O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva 
descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto. 

4.3.5.6   A vistoria dos veículos que compõem este Certame será facultativa. 
4.3.5.7  Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, os licitantes não poderão 

alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para 
se eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste Processo. 

4.3.5.8  Todos os custos associados a visita e inspeção serão de inteira responsabilidade da 
licitante. 

4.3.6  Avaria: 

4.3.6.1 Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do 
seguro, não será impeditivo para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura do seguro em 
caso de sinistro. 

4.3.6.2 Caso a segurado deixe de realizar a vistoria previa, conforme item 4.3.5 deste Termo 
de Referência será desconsiderada qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a 
responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste seguro. 

4.3.7  Aviso de Sinistro: 

4.3.7.1  A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia durante 07(sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de 
sinistro. 

4.3.7.2  Após registro de sinistro, a CONTRATADA terá no máximo 07(sete) dias, a contar 
da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser 
executado. 

4.3.7.3  Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo 
máximo de 03(três) horas após o aviso de sinistro, sem limite de quilometragem. 

4.3.8   Salvados: 

4.3.8.1 Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira 
responsabilidade da seguradora. 

4.3.9   Cobertura por danos materiais e pessoais a terceiros; 
4.3.9.1  EM CASO DE INDENIZAR INTEGRALMENTE, O VALOR PAGO 

DEVERÁ SER TOMADO COMO BASE: 100% (cem por cento) do valor divulgado pela FIPE – 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, podendo ser consultado pelo site www.fipe.org.br; e A
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em caso de extinção ou interrupção da publicação da mesma, a tabela substituta será a tabela 
MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual, ficando vedada a 
utilização de qualquer outra tabela, com EXCEÇÃO, quando o modelo ou tipo não for encontrado 
em nem uma das anteriores, devendo neste caso ser realizada uma pesquisa de mercado em no 
mínimo três pessoas Jurídicas distintas e idôneas, do ramo de atividade, sendo pago o valor médio 
apurado na pesquisa. 

4.3.9.2   Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 
na forma prevista na Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

4.3.9.3   Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo agente de seguros ou empresa especializada no ramo de atividades de seguros. 

4.3.9.4   Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, sendo o preço fixo e irreajustável. 
4.3.9.5  Para competição no pregão, será considerado o PREÇO GLOBAL (ANUAL) DO 
LOTE ÚNICO - SOMATÓRIO DOS 65 VEÍCULOS A SEREM SEGURADOS). 
4.3.9.6  As licitantes concorrerão apenas com o valor referente ao Prêmio do Seguro.  
4.3.9.7 Entretanto, os valores referentes às franquias deverão ser apresentados em conjunto 
com a proposta e deverão, sob pena de desclassificação, ser iguais ou inferiores aos 
apresentados neste Edital. 
4.3.9.8   EM CASO DE INDENIZAR INTEGRALMENTE, O VALOR PAGO DEVERÁ SER 

             TOMADO COMO BASE: 
a) 100% (cem por cento) do valor divulgado pela FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas, podendo ser consultado pelo site www.fipe.org.br; e em caso deextinção ou 
interrupção da publicação da mesma, a tabela substituta será a tabela MOLICAR, 
divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual. 

4.3.9.9  Fica vedada a utilização de qualquer outra tabela, com EXCEÇÃO, quando o 
modelo ou tipo não for encontrado em nem uma das anteriores, devendo neste caso ser 
realizada uma pesquisa de mercado em no mínimo três pessoas Jurídicas distintas e idôneas, do ramo de 
atividade, sendo pago o valor médio apurado na pesquisa. 

4.3.9.10  O serviço deverá ser executado conforme o disposto nos itens e seus subitens deste 
Edital de licitação e o Termo de Referencia. 

4.3.9.11  INDENIZAÇÃO INTEGRAL DO CASCO: 100% 
4.3.9.12  Trata-se de SEGURO NOVO. 
4.3.9.13  É obrigatório cotar todos os itens que compõe o lote, sob pena de desclassificação: 

a) Após a disputa os valores unitários dos itens que compõem o lote não podem ficar 
acima dos valores estimados; 

b) Na proposta de preço é obrigatório discriminar o valor unitário de cada item que 
compõe o lote. 

4.3.9.14   A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento da Contratada. 

4.3.9.15   LIMITES DE INDENIZAÇÃO POR COBERTURA: 
a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF); 
b) Valor para Indenização de danos materiais: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil Reais); 
c) Valor para Indenização de danos pessoais: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil Reais); 
d) Acidente por passageiro (APP) com DMH (Despesa Médico Hospitalar); 
e) Valor para Indenização morte por pessoa: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil Reais); 
f) Valor para Indenização Invalidez Permanente por pessoa: R$ 50.000,00 

(Cinquenta mil Reais); 
g) Despesa Médico Hospitalar: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil Reais); Franquia 

reduzida por veículo, conforme valores máximos; Cobertura para vidros, 
retrovisores, lanternas e faróis para todos os veículos, exceto máquinas, 
permitindo-se franquias próprias. A
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4.3.9.16  Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL, COMPREENSIVO”. O seguro deverá 
cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao 
salvamento e transporte do veículo, sem limite de quilometragem, até a oficina autorizada pelo 
contratante, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das 
coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue: 

a) APP Acidentes pessoais passageiros com DMH (inclusive motorista). 
4.3.9.17 A cobertura securitária (Compreensiva) compreenderá a ocorrência de incêndio, 

colisão, furto e roubo, responsabilidade civil para danos materiais, corporais e morais, cobertura 
de acidentes pessoais a passageiros e motorista, assistência 24 horas ao veículo e aos 
passageiros e cobertura de Vidros. 

a)  Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 
incluindo os vidros; 

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 
4.3.9.18  Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

a)   Chaveiro; 
b)  Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou 

elétrica, pane seca, até a oficina autorizada pelo contratante; sem limite de KM. 
 

 4.3.9.19 Segue abaixo a tabela com o custo unitário e as franquias de cada veículo: 
 

Item Material Placa do veículo  Custo unitário Franquia 
1 2.10.11.0260-3 CZA-6382 R$ 9.173,39 R$ 19.887,00 
2 2.10.11.0261-1 CZA-6415 R$ 9.173,39 R$ 19.877,00 
3 2.10.11.0268-9 CZA-6445 R$ 10.758,42 R$ 19.190,00 
4 2.10.11.0269-7 CZA-6474 R$ 10.758,42  R$ 19.190,00 
5 2.10.11.0273-5 CZA-6453 R$ 2.412,74  R$ 7.552,00 
6 2.10.11.0276-0 CZA-6492 R$ 9.901,78  R$ 14.691,00 
7 2.10.11.0277-8 CZA-6543 R$ 10.263,77  R$ 14.691,00 
8 2.10.11.0279-4 EVR-5084 R$ 2.443,67 R$ 9.009,00 
9 2.10.11.0280-8 EOB-5495 R$ 2.231,38  R$ 7.233,00 
10 2.10.11.0292-1 FYR-6035 R$ 3.319,04  R$ 25.078,00 
11 2.10.11.0293-0 FYZ-4752 R$ 3.319,04 R$ 25.078,00 
12 2.10.11.0294-8 FPZ-3047 R$ 3.319,04 R$ 25.078,00 
13 2.10.11.0295-6 GFQ-7118 R$ 3.228,54  R$ 25.078,00 
14 2.10.11.0296-4 GHZ-1938 R$ 3.228,54  R$ 25.078,00 
15 2.10.11.0297-2 GDA9E18 R$ 9.515,43  R$ 18.445,00 
16 2.10.11.0298-0 FZA-8934 R$ 3.319,04  R$ 25.078,00 
17 2.10.11.0299-9 FYB-2979 R$ 2.536,31  R$ 7.220,00 
18 2.10.11.0300-6 BKU-9770 R$ 2.683,36  R$ 5.080,00 
19 2.10.11.0301-4 EOD-3840 R$ 2.683,36  R$ 5.080,00 
20 2.10.11.0302-2 EGX-5040 R$ 2.683,36 R$ 5.080,00 
21 2.10.11.0303-0 EUU-2540 R$ 2.683,36 R$ 5.080,00 
22 2.10.11.0304-9 EVW-8460 R$ 2.683,36 R$ 5.080,00 
23 2.10.11.0306-5 FOH-1878 R$ 9.561,04 R$ 20.959,00 
24 2.10.11.0308-1 CZA-6448 R$ 2.060,77 R$ 3.255,00 
25 2.10.11.0309-0 CZA-6617 R$ 2.128,26 R$ 5.237,00 
26 2.10.11.0310-3 EOB-5494 R$ 2.231,38 R$ 7.233,00 
27 2.10.11.0311-1 FNG-2640 R$ 7.909,38 R$ 10.988,00 
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28 2.10.11.0314-6 CZA-6329 R$ 2.704,35 R$ 2.785,00 
29 2.10.11.0315-4 CZA-6653 R$ 9.022,90 R$ 14.154,00 
30 2.10.11.0316-2 FFZ-5320 R$ 2.706,04 R$ 22.822,00 
31 2.10.11.0322-7 CZA-6444 R$ 2.369,10 R$ 7.552,00 
32 2.10.11.0331-6 EZU-7029 R$ 11.471,59 R$ 52.356,00 
33 2.10.11.0332-4 EOC-9119 R$ 11.471,59 R$ 52.356,00 
34 2.10.11.0333-2 EZD-7629 R$ 10.328,49 R$ 44.471,00 
35 2.10.11.0334-0 EVW-1150 R$ 3.278,49 R$ 22.030,00 
36 2.10.11.0335-9 BYB-4560 R$ 3.309,89 R$ 21.332,00 
37 2.10.11.0336-7 BYQ-3560 R$ 3.350,89 R$ 22.030,00 
38 2.10.11.0337-5 EMA-8390 R$ 3.350,89 R$ 22.030,00 
39 2.10.11.0338-3 EUC-3870 R$3.350,89 R$ 22.030,00 
40 2.10.11.0339-1 EZF-9770 R$ 3.278,49 R$ 22.030,00 
41 2.10.11.0397-9 FZZ-4316 R$ 10.552,16 R$ 41.216,00 
42 2.10.11.0398-7 FZN-0958 R$ 10.552,16 R$ 41.216,00 
43 2.10.11.0339-5 FVV-5629 R$ 10.552,16 R$ 41.216,00 
44 2.10.11.0400-2 FYM-0942 R$10.552,16 R$ 41.216,00 
45 2.10.11.0401-0 FXX-9816 R$10.552,16 R$ 41.216,00 
46 2.10.11.0402-9 FPL-5668 R$10.552,16 R$ 41.216,00 
47 2.10.11.0403-7 EUX-3G11 R$ 10.384,74 R$ 43.743,00 
48 2.10.11.0404-5 BSY-0J24 R$ 3.563,20 R$ 22.894,00 
49 2.10.11.0405-3 BZB-7D53 R$ 3.356,20 R$ 22.894,00 
50 2.10.11.0406-1 CKU-4F07 R$ 3.356,20 R$ 22.894,00 
51 2.10.11.0407-0 BMR-9C75 R$ 3.356,20 R$ 22.894,00 
52 2.10.11.0408-8 CUK-6B07 R$ 3.356,20 R$ 22.894,00 
53 2.10.11.0409-6 BPV-8I24 R$ 11.451,88 R$ 54.166,00 
54 2.10.11.0410-0 BXZ-1I43 R$ 10.384,74 R$ 43.743,00 
55 2.10.11.0411-8 GEZ-6C21 R$ 11.451,88 R$ 54.166,00 
56 2.10.11.0412-6 BXD-4B83 R$ 11.451,88 R$ 54.166,00 
57 2.10.11.0413-4 FIG-4C83 R$ 11.451,88 R$ 54.166,00 
58 2.10.11.0414-2 CJH-4I83 R$ 10.384,74 R$ 43.743,00 
59 2.10.11.0415-0 CMO-8D16 R$ 11.451,88 R$ 54.166,00 
60 2.10.11.0416-9 BZG-8F26 R$ 11.451,88 R$ 54.166,00 
61 2.10.11.0417-7 BXD-5I24 R$ 9.295,54 R$ 34.933,00 
62 2.10.11.0418-5 EXG-8J52 R$ 9.300,21 R$ 34.990,00 
63 2.10.11.0419-3 FQJ-3C63 R$ 9.844,07 R$ 33.318,00 
64 2.10.11.0420-7 DYF-0G93 R$ 9.844,07 R$ 33.318,00 
65 2.10.11.0421-5 GFC-2D81 R$ 2.764,93 R$ 7.495,00 

 


 
 

4.4 Parcelamento (ou não) do objeto 
 

4.4.1  O art. 40, e seus incisos disciplinam o planejamento de compras e expectativa de 
consumo anual, sendo que no inciso V, alínea “b” trata do princípio do parcelamento do objeto. 
 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
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(...) 
 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 
(...) 
§ 2o Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 
I – a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
II – o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, 
desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
III – o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
§ 3o O parcelamento não será adotado quando: 
I – a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação 
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
(...) 
 

4.4.2  De acordo com as disposições observadas, para este processo de licitação, optou-se por 
não adotar o parcelamento do objeto. Tal decisão fundamenta-se na aplicação do § 3º do artigo 40. 
Ao analisar a economia de escala, concluiu-se que existe um mercado concorrencial vigoroso para o 
objeto em questão, com uma diversidade considerável de fornecedores aptos a atender a totalidade 
do objeto. 

4.4.3  Considerando-se a quantidade a ser adquirida e a forma de aquisição prevista, entende-se 
que a não adoção do parcelamento torna o objeto mais atraente para os licitantes. Isso deve-se ao 
fato de que o procedimento auxiliar selecionado para a contratação aponta que a aquisição 
fracionada, em quantidades imprevisíveis, aliada ao parcelamento do objeto, reduziria sua 
atratividade para os fornecedores. Ademais, a ausência de parcelamento diminuiria os custos 
associados à gestão das atas, o que, junto à redução da atratividade, impactaria negativamente a 
economia de escala, tornando a gestão das atas mais onerosa para a Administração. 

4.4.4  Concluímos, portanto, que a opção por não parcelar o objeto constitui uma estratégia 
mais vantajosa para a Administração, considerando as quantidades previstas e a metodologia de 
fornecimento. Essa abordagem potencializa tanto a atratividade quanto a competitividade do 
processo licitatório. Ainda que o objeto possa ser subdividido em itens, tal fracionamento reduziria 
o volume destinado a cada um deles, comprometendo sua atratividade perante os licitantes e, 
possivelmente, resultando em desistências. 

4.4.5  Com o intuito de ampliar a competição, decidiu-se por não fracionar a quantidade do 
objeto em itens, uma vez que isso não implicaria na concentração de mercado, considerando que o 
objeto licitado possui um mercado concorrencial amplo, capaz de gerar maior competitividade com 
o não parcelamento do objeto. 
 

4.5 Agrupamento do objeto 
 
4.5.1 A licitação será realizada por LOTE ÚNICO, este apontado no item 2.1, visando 

propiciar uma melhor gestão do contrato. O não parcelamento, neste caso, se demonstra técnica 
viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa somente garantir a 
gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição 
necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de 
atender a contento as necessidades desta secretaria.  

4.5.2 Caso haja item(ns) que se enquadre(m), deverá ainda ser respeitado o tratamento 
diferenciado a ser dado a ME e EPP, quanto à itens exclusivos destinados a este específico nicho de 
fornecedores, conforme prevê os incisos I, do art. 48, da Lei Complementar 123/2006. 
 
             4.5.3 Micro Empresas ou Empresas de Pequeno porte, pois no que tange à aplicação das regras 
constantes na LC nº 123/2006 ao certame em questão, frise-se que as empresas de seguro, nos termos do 
art. 3º, § 4º, inciso VIII, da referida lei, não são beneficiárias do tratamento jurídico diferenciado. A
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1  Os itens objeto deste Termo de Referência devem obedecer aos seguintes critérios e estarem de 
acordo com as especificações descritas neste Termo. 

5.1.1 Os serviços deverão estar de acordo com as Normas e Legislações Vigentes. 

 

5.2 Subcontratação 

5.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.2.2 Justifica-se a negativa da subcontratação pelas razões que seguem: 
5.2.2.1 Apenas parte do contrato poderia ser subcontratada, nunca a integralidade, dificultando a 
fiscalização e gestão do contrato por impossibilidade de existência de relação jurídica direta entre 
Administração e Subcontratada; 
5.2.2.2 Daria oportunidade para licitantes não qualificados participarem do certame com intuito 
prévio de terceirizar a execução do objeto;  
5.2.2.3 Levaria à abertura para intermediação de negócios, encareceria os custos da contratação, 
podendo refletir em prejuízo aos cofres públicos. 
 
5.3 Consórcio 
 
5.3.1. Não poderão participar pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
 
5.3.1.1 Justifica-se, de acordo com a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, LEI 14.133, DE 
1.º DE ABRIL DE 2021, TÍTULO II. DAS LICITAÇÕES, CAPÍTULO I. DO PROCESSO 
LICITATÓRIO, Art. 15, a participação de empresas em consórcio é geralmente autorizada pela 
Administração Pública quando a dimensão e a complexidade do objeto ou as circunstâncias 
concretas exigem a associação entre os particulares. Essas são situações em que apenas algumas 
empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para a licitação. No entanto, no 
caso da presente aquisição, observamos que existe uma ampla variedade de empresas capazes de 
fornecer tal(is) serviço(s). Portanto, a restrição à participação de empresas em consórcio não limita a 
participação do certame, uma vez que há muitas empresas individualmente qualificadas para atender 
às necessidades da licitação. Assim, acreditamos que a não participação de empresas em consórcio é 
justificada neste caso. 
 
5.4 Garantia da contratação 
 
5.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, uma vez que os serviços a serem adquiridos são de natureza comum. 
 
5.5 Da Proposta 
 
5.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
encerramento para entrega das propostas iniciais. 
5.5.2. O licitante NÃO poderá oferecer proposta considerando quantitativos inferiores aos previstos 
para contratação. 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1 Condições de Execução 

6.1.1 O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser executado no 
prazo de até 12 (doze) meses contados do recebimento da OS (Ordem de Serviço), podendo ser 
prorrogado desde que plenamente justificado e autorizado pela Administração – Frete CIF – 
Marília/SP.  
6.2 Serão rejeitados no recebimento os serviços executados com especificações diferentes das 
constantes neste termo e Proposta. 
6.3. Para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação será 
emitido Termo de Recebimento Provisório.  
6.4. Após verificação da qualidade e quantidade do objeto e aceitação do mesmo será emitido 
Termo de Recebimento Definitivo. 
6.5 A empresa contratada se responsabilizará pelo transporte e eventuais danos causados aos 
produtos por seus empregados, mesmo nas dependências físicas da Secretaria. 
6.6 Sob pena de não recebimento do objeto e instauração do devido processo 
administrativo, no prazo estabelecido neste Termo, a nota fiscal de venda será apresentada 
após a execução dos serviços, deverá ser emitida pela mesma empresa, com o mesmo CNPJ da 
vencedora deste pregão. 
 
6.7 É dever da CONTRATADA 

6.7.1 No decorrer da execução dos objetos, determinar que seus funcionários e prepostos 
obrigatoriamente utilizem uniforme ou outra vestimenta do tipo, identificando a CONTRATADA, o 
qual deverá ser fornecido pela mesma, e os equipamentos de segurança específicos (EPI), quando 
couber, estabelecidos pela legislação pertinente. 

6.7.2 Responsabilizar-se por danos e/ou prejuízos causados diretamente por seus funcionários 
durante a execução dos serviços aos equipamentos, instalações gerais ou patrimônio da Secretaria, 
inclusive danos materiais e pessoais causados a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
apurados após regular processo administrativo. 

6.7.3 Arcar com todos os encargos incidentes, seja da seguridade social, trabalhista, tributária, 
fiscal, securitária, comercial, civil, criminal, previdenciária, de acidentes de trabalho, ou ainda, 
indenizações de qualquer natureza devidas a seus empregados, dirigentes, prepostos envolvidos no 
trabalho pertinente ao objeto da licitação. 

6.7.4 Responder por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, eximindo-se a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária. 

6.7.5 Responsabilizar-se pelo pagamento da remuneração, transporte e alimentação dos 
profissionais executores dos serviços. 
 

 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1 A empresa vencedora será convocada pela Divisão de Contratos do Município, para assinar o 
instrumento contratual. 
7.2 A Administração encaminhará o Instrumento Contratual, por meio eletrônico, para que seja 
assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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7.2.1 A assinatura deverá ser preferencialmente eletrônica, com certificação pela ICP-Brasil, 
podendo ser realizada gratuitamente pelos seguintes sites: https://assinador.iti.br/assinatura/ 
ou  https://marilia.1doc.com.br/atendimento; 

7.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
7.4 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato, consoante o 
disposto no artigo 90, da Lei Federal n.º 14.133/21. 
7.5  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 
 

7.6 LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA DOS BENS 

7.6.1 A Apólice será entregue no seguinte endereço: Rua Benjamin Pereira de Souza, 25  - CEP 

17.506-001, Marília – SP. 

7.6.2 A Apólice será entregue a partir do seguinte horário: de segunda a sexta-feira das 08h às 
16h (com exceção de feriados e pontos facultativos). 

7.6.3 Durante a vigência do contrato, poderão ser acrescentados novos endereços de entrega, 
dentro do município de Marília/SP. 

7.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

7.8 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.9 A Prefeitura de Marília poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

7.10 DA VIGÊNCIA 
 

7.10.1 O contrato terá prazo de vigência inicial de 12 meses, contados da assinatura do contrato 
se estendendo até o término do prazo de vigência da respectiva apólice, que vigorará 
pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua emissão, podendo ser 
prorrogado a critério das partes. 

7.10.2 O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
contratada ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 

7.11 No ato da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá apresentar a “ Declaração de 
Atualização Cadastral”, conforme item 1.d do Termo de Ciência e Notificação nos termos do 
artigo 2º da Instrução Normativa 01/2020 (módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – Cad-TECESP- https://www.tce.sp.gov.br/cadtecesp/). 
 

7.12 DO REAJUSTE 
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7.12.1 Os preços inicialmente contratados somente poderão sofrer reajuste após 12 (doze) 
meses, contados da data do Orçamento Estimado, nos termos do Artigo 92, § 3º da Lei 
Federal nº 14.133/21, para reposição de eventual perda inflacionária, mediante 
requerimento da CONTRATADA, pelo índice do IPCA ou outro que vier a substituí-lo a 
fim de manter o valor real de mercado. 

7.12.2 O requerimento deverá ser protocolado no site: www.marilia.1doc.com.br/atendimento, 
será apreciado pelos setores técnicos competentes e, ao final decidido pelo Gestor do 
Contrato. 

7.12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.12.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.12.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.12.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.12.8 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento ao processo que originou o 
contrato, dispensada a formalização de termo Aditivo, conforme Artigo 136 da Lei 
Federal n.º 14.133/21. 
 

7.13 DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
7.13.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, a critério do 

CONTRATANTE, a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em 
lei. 

7.13.2 Constituem motivos para a extinção do contrato, aqueles elencados na Lei Federal n.º 
14.133/21, e deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, nas situações previstas no artigo 137 da referida Lei. 
 

7.14 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.14.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), 
conforme segue abaixo: 
 
Fiscal do Contrato: Antônio Fidelcino do Santos – CPF 120.153.548-40, Supervisor do 

Transportes Escolar 
Fiscal Substituto do Contrato: Ângela Cristina Martins – CPF 310.949.398-54, 
Assistente Administrativa 
  

7.14.2 O Fiscal de Contratos possui as seguintes atribuições, nos termos do Artigo 7º do 
Decreto Municipal 14.464/2024: 

7.14.2.1 Esclarecer prontamente as dúvidas surgidas na execução do objeto contratado; 
7.14.2.2 Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias ao contratado para perfeita execução dos 
serviços; A
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7.14.2.3 Encaminhar os apontamentos, realizados em registro próprio, ao gestor de contratos 
para que o mesmo tome as providências cabíveis; 

7.14.2.4 Proceder, conforme o caso, avaliação do cronograma físico-financeiro, as medições 
dos serviços executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou 
conforme disposto em contrato; 

7.14.2.5 Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de 
obras; 

7.14.2.6 Conferir e certificar as faturas ou notas fiscais relativas às aquisições, serviços ou 
obras e encaminhá-las à unidade responsável pela gestão do contrato; 

7.14.2.7 Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada, informando à 
unidade responsável pela gestão da contratação o que pode resultar na execução diversa 
do que foi contratado; 

7.14.2.8 Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita 
execução do objeto; 

7.14.2.9 Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 
contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

7.14.2.10 Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 

7.14.2.11 Realizar, na forma do art. 140, da Lei Federal nº 14.133/2021, o recebimento do 
objeto contratado, quando for o caso; 

7.14.2.12 Propor ao gestor de contratos, a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade; 

7.14.2.13 Outras atividades compatíveis com a função. 
 

7.15 GESTOR DO CONTRATO 
 
7.15.1 Fica indicado o Gestor do contrato, conforme segue abaixo: 

 
Gestor do Contrato: Rosemeire Fernanda Frazon Modesto, CPF: 275.208.728-40, 

Secretária Municipal da Educação, ou por seu substituto 
 

7.15.2 O Gestor da Contrato terá atribuições administrativas e a função de administrar o 
contrato, desde sua concepção até a finalização, nos termos do Artigo 8º do Decreto 
Municipal 14.464/2024, especialmente: 

7.15.2.1 Controlar a vigência do contrato; 
7.15.2.2 Tomar providências objetivando eventual prorrogação do prazo ou abertura de novo 

processo licitatório; 
7.15.2.3 Recepcionar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato e proceder 

os devidos encaminhamentos; 
7.15.2.4 Analisar os pedidos de aditivo contratual e proceder os devidos encaminhamentos; 
7.15.2.5 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
7.15.2.6 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

7.15.2.7 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado; 
7.15.2.8 Analisar a documentação que antecede o pagamento; A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
  G

U
IL

H
E

R
M

E
 C

A
S

T
R

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 F

E
R

N
A

N
D

A
 F

R
A

Z
O

N
 M

O
D

E
S

T
O

 e
 A

N
T

Ô
N

IO
 F

ID
E

LC
IN

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

ili
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

01
6-

B
B

36
-9

B
88

-6
49

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
01

6-
B

B
36

-9
B

88
-6

49
0



Prefeitura Municipal de Marília 
Estado de São Paulo 

 
 

 

7.15.2.9 Acompanhar o prazo para concessão de reajuste de preços, nos termos da data-base 
fixada no instrumento convocatório e tomar as providências necessárias para que o 
mesmo seja formalizado, após requerimento do interessado, mediante termo de 
apostilamento. 

7.15.2.10 Acompanhar a renovação e/ou atualização das garantias contratuais no caso de 
prorrogação ou alteração de valores dos instrumentos contratuais; 

7.15.2.11 Solicitar o empenho dos valores correspondentes aos contratos, aditivos ou 
atualizações. 

7.15.2.12 Outras atividades compatíveis com a função. 
 
7.16 DO RECEBIMENTO 

7.16.1 Os serviços será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da finalização da 
execução dos serviços, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

7.16.2 Se, após o recebimento, constar-se que o objeto foi executado em desacordo com a 
proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por 
escrito à PROPONENTE vencedora, serão interrompidos os prazos de recebimento e 
suspenso o pagamento até que sanada a situação. 

7.16.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser adequados no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.16.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.16.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

7.16.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da execução nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
8.1 Da Medição 

 
8.1.1 A medição consiste na verificação se a quantidade que foi solicitada é a que está sendo 

executada. Desta forma, para a presente execução, a medição será efetuada no ato da 
execução pelo servidor responsável pelo recebimento do objeto, sendo que este 
verificará se a quantidade executada corresponde à solicitada. 
  

 
8.2 Da Liquidação 
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8.2.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

8.2.1.1 o prazo de validade; 
8.2.1.2 a data da emissão; 
8.2.1.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.2.1.4 o valor a pagar; e 
8.2.1.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.2.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 

8.2.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.3 Prazo de pagamento 
 

8.3.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após o recebimento efetivo da 
apólice. 

8.3.2 Não serão consideradas as propostas com condições de pagamento “Antecipado” e 
comprazo contado “Da emissão da Nota Fiscal”. 
 

8.4 Forma de pagamento 
 

8.4.1 A prefeitura NÃO efetuará pagamento através de cobrança bancária (boleto). Os 
pagamentos serão efetuados por meio de Ordem de Pagamento Bancária, mediante crédito em conta 
corrente, devendo para tanto a Licitante indicar no Modelo de Proposta os Dados Bancários: nº do 
Banco, Agência, nº da Conta corrente e Código de identificação se houver. 

8.4.2 Havendo atrasos nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, poderá haver 
incidência de correção monetária com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA),calculados entre a data final do período de adimplemento de cada parcela e a do efetivo 
pagamento, devendo, entretanto ser solicitado pela CONTRATADA, através de requerimento 
protocolado no site (www.marília.1doc.com.br/atendimento). 

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do MODO DE 
DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
9.2 Exigências de habilitação 

 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

9.2.1 Habilitação Jurídica 
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Prefeitura Municipal de Marília 
Estado de São Paulo 

 
 

 

 
9.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor; 

9.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
16 de dezembro 1971. 

9.2.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 

9.2.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 13 de novembro de 2009 (artigos 17 a 19 e 165). 

9.2.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 
 
 
9.2.2 Regularidade fiscal e trabalhista 
 
9.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
9.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda A
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Prefeitura Municipal de Marília 
Estado de São Paulo 

 
 

 

Nacional. 
9.2.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.2.2.5 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.2.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.2.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

 

10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1 O custo estimado total da contratação terá como referência os valores unitários a serem 
apurados na estimativa de preços, a qual será realizada por setor competente. 
 
10.2 O orçamento estimado da contratação não terá caráter sigiloso, conforme o Art. 24 da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
10.3 O preço estimado ou o máximo aceitável constará no edital da licitação, conforme 
Parágrafo único do Art. 24 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

 
11.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações:   

a) ORGÃO: 02– PREFEITURA MUNICIPAL 
b) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
c) UNIDADE EXECUTORA: 02.07.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
d) CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Tesouro 
e) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0204.2.236 

 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

12 ANEXO(S)  
a) Vistoria Prévia 

b) Orçamento 

c) CRVL dos veículos 
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Prefeitura Municipal de Marília 
Estado de São Paulo 

 
 

 

 

 

13. RESPONSÁVEL 
 
 

Rosemeire Fernanda Frazon Modesto 
        Secretária Municipal da Educação 
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ATESTADO DE VISTORIA PRÉVIA 
 
 
 

Referente ao PE 082/2025 

 
 

Atestamos, para fins de atendimento ao disposto no item 
4.3.5 e seus subitens, que a empresa _________________________, 
portadora do CNPJ nº _________________, representada pelo seu 
responsável credenciado, Sr(a). ______________, RG ____________, 
compareceu, vistoriou e recebeu os esclarecimentos pertinentes aos 
serviços, com objetivo de regularizar o(s) automóvel(eis) para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação em epígrafe. 
 
 
Marília, ____ de __________ de 2025. 
 
  
 De acordo: 
 

 
____________________________________ 

Responsável: 
Prefeitura Municipal de Marília 

Secretaria Municipal da Educação 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Nome: _____________________  

Representante: __________________ 
RG ___________________ 

CPF _____________________ 
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À(O): MUNICIPIO DE MARILIA
CNPJ:

CNPJ: 90.180.605/0001-02 Insc. Estadual: Isento

Endereço: Rua Floriano Peixoto, 450 Bairro: Centro Histórico CEP: 90020-060  Cidade:Porto Alegre Estado: RS

Telefone/Fax: (51) 3023-8888 E-mail Institucional: licitacao@genteseguradora.com.br 

Banco Brasil

Agência: 2794-4 - Conta Corrente: 706058-0

Favorecido: Gente Seguradora S/A

Dados para Assinatura do Contrato

Nome:Carlos Eduardo Pinto de Souza Cargo: Gerente Endereço: Rua Carlos Ferreira, 325/103 - Teresópolis - Porto Alegre/RS

RG: 1044731451- SJS/RS CPF: 616.420.100-49 Data de nascimento: 25/07/1973 Nacionalidade: Brasileira

E-mail institucional: licitacao@genteseguradora.com.br Telefone: (51) 3023-8888

R$ 428.246,45 Vigência: 12 (Doze) meses

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias contados da data da entrega da proposta.

CONESP CORRETORA DE SEGUROS

DAYANE SEIXAS 

Corretora de Seguros

E-mail: licitacao@conespseguros.com.br

PROPOSTA DE ESTIMATIVA

OBJETO: Prestação de Serviços de Contratação de Seguros Automotivos de 65 veículo(s) pertencentes a(o) MUNICIPIO DE MARILIA CNPJ 44.477.909/0001-00, conforme especificações e obrigações constantes no
Termo de Referência:

GENTE SEGURADORA S.A.

Dados para credito/deposito bancario:

Valor Total da Proposta:

Telefone: (11) 2366-4125 

 São Paulo, 01 de  agosto de  2025

44.477.909/0001-00

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  G
U

IL
H

E
R

M
E

 C
A

S
T

R
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, R
O

S
E

M
E

IR
E

 F
E

R
N

A
N

D
A

 F
R

A
Z

O
N

 M
O

D
E

S
T

O
 e

 A
N

T
Ô

N
IO

 F
ID

E
LC

IN
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

ar
ili

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
01

6-
B

B
36

-9
B

88
-6

49
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

01
6-

B
B

36
-9

B
88

-6
49

0



Nº Item Marca Modelo Ano/Mod Placa Chassi
Colisão, Incêndio, 
Roubo ou Furto

Franquia 
Obrigatória

Franquia de 
Vidros

Custo Unitário

1 VOLKSWAGEN Volksbus 15.190 OD 4.6 MAN D08 P7 Dies. 2016/2017 FPL5668 9532E82W8HR710096 206.080,00R$                   41.216,00R$     595,00R$        10.552,16R$           

2 VOLKSWAGEN Volksbus 15.190 OD 4.6 MAN D08 P7 Dies. 2016/2017 FZN0958 9532E82W5HR710105 206.080,00R$                   41.216,00R$     595,00R$        10.552,16R$           

3 VOLKSWAGEN Volksbus 15.190 OD 4.6 MAN D08 P7 Dies. 2016/2017 FVV5629 9532E82W1HR710103 206.080,00R$                   41.216,00R$     595,00R$        10.552,16R$           

4 VOLKSWAGEN Volksbus 15.190 OD 4.6 MAN D08 P7 Dies. 2016/2017 FYM0942 9532E82W1HR707654 206.080,00R$                   41.216,00R$     595,00R$        10.552,16R$           

5 VOLKSWAGEN Volksbus 15.190 OD 4.6 MAN D08 P7 Dies. 2016/2017 FZZ4316 9532E82W9HR710463 206.080,00R$                   41.216,00R$     595,00R$        10.552,16R$           

6 VOLKSWAGEN Volksbus 15.190 OD 4.6 MAN D08 P7 Dies. 2016/2017 FXX9816 9532E82W2HR710076 206.080,00R$                   41.216,00R$     595,00R$        10.552,16R$           

7 CITROEN JUMPER FG L3H2 2021/2022 BMR9C75 VF7YE2BFCN2S02480 100%  TABELA FIPE 22.894,00R$     595,00R$        3.563,20R$             

8 CITROEN JUMPER FG L3H2 2021/2022 BSY0J24 VF7YE2BFCN2S02570 100%  TABELA FIPE 22.894,00R$     595,00R$        3.563,20R$             

9 CITROEN JUMPER FG L3H2 2021/2022 BZB7D53 VF7YE2BFCN2S49867 100%  TABELA FIPE 22.894,00R$     595,00R$        3.563,20R$             

10 CITROEN JUMPER FG L3H2 2021/2022 CKU4F07 VF7YE2BFCN2S02451 100%  TABELA FIPE 22.894,00R$     595,00R$        3.563,20R$             

11 MERCEDEZ M.BENZ/LO 916 ESC R 2022/2023 EUX3G11 9BM979282PB276576 218.715,00R$                   43.743,00R$     595,00R$        10.384,74R$           

12 MERCEDEZ M.BENZ/CAIO LO 916.ORE 2022/2023 BPV8I24 9BM979277PB278406 270.829,00R$                   54.166,00R$     595,00R$        11.451,88R$           

13 MERCEDEZ M.BENZ/LO 916 ESC R 2022/2023 BXZ1I43 9BM979282PB282083 218.715,00R$                   43.743,00R$     595,00R$        10.384,74R$           

14 MERCEDEZ M.BENZ/CAIO LO 916.ORE 2022/2023 GEZ6C21 9BM979277PB279177 270.829,00R$                   54.166,00R$     595,00R$        11.451,88R$           

15 MERCEDEZ M.BENZ/CAIO LO 916.ORE 2022/2023 BXD4B83 9BM979277PB282597 270.829,00R$                   54.166,00R$     595,00R$        11.451,88R$           

16 MERCEDEZ M.BENZ/CAIO LO 916.ORE 2022/2023 FIG4C83 9BM979277PB282359 270.829,00R$                   54.166,00R$     595,00R$        11.451,88R$           

17 MERCEDEZ M.BENZ/LO 916 ESC R 2022/2023 CJH4I83 9BM979282PB266977 218.715,00R$                   43.743,00R$     595,00R$        10.384,74R$           

18 MERCEDEZ M.BENZ/CAIO LO 916.ORE 2022/2023 CMO8D16 9BM979277PB282595 270.829,00R$                   54.166,00R$     595,00R$        11.451,88R$           

19 MERCEDEZ M.BENZ/CAIO LO 916.ORE 2022/2023 BZG8F26 9BM979277PB282348 270.829,00R$                   54.166,00R$     595,00R$        11.451,88R$           

20 MERCEDES M.BENZ 416 RR MISTA 2022/2022 BXD5I24 8AC907643NE225128 174.664,00R$                   34.933,00R$     595,00R$        9.295,54R$             

21 MERCEDES M.BENZ  416 JI MISTA 2022/2022 EXG8J52 8AC907643NE225135 174.950,00R$                   34.990,00R$     595,00R$        9.300,21R$             

22 MERCEDEZ M.BENZ/MASCA GRANMICRO 0 2022/2023 FQJ3C63 9BM979277PB312296 100%  TABELA FIPE 33.318,00R$     595,00R$        9.844,07R$             

23 MERCEDEZ M.BENZ/MASCA GRANMICRO 0 2022/2023 DYF0G93 9BM979277PB312925 100%  TABELA FIPE 33.318,00R$     595,00R$        9.844,07R$             
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24 CHEVROLET ONIX 10TMT LT1 2023/2024 GFC2D81 9BGEB48H0RG132485 100%  TABELA FIPE 7.495,00R$       595,00R$        2.764,93R$             

25 CITROEN JUMPER FG L3H2 2021/2022 CUK6B07 VF7YE2BFCN2R87616 100%  TABELA FIPE 22.894,00R$     595,00R$        3.563,20R$             

26 FIAT FIORINO IE 2001/2002 CZA6329 9BD25504428714808 100%  TABELA FIPE 2.785,00R$       595,00R$        2.704,35R$             

27 VOLKSWAGEN COMIL SVELTO U 2007/2007 CZA6382 9BWR882W17R717289 99.385,00R$                    19.877,00R$     595,00R$        9.173,39R$             

28 VOLKSWAGEN COMIL SVELTO U 2007/2007 CZA6415 9BWR882W17R717227 99.385,00R$                    19.877,00R$     595,00R$        9.173,39R$             

29 PEUGEOT BOXER M33OM HDI 2008/2009 CZA6444 936ZBPMMB92032593 100%  TABELA FIPE 7.552,00R$       595,00R$        2.369,10R$             

30 RENAULT LOGAN AUT 16 2009/2009 CZA6448 93YLSR6AH9J216844 100%  TABELA FIPE 3.255,00R$       595,00R$        2.060,77R$             

31 AGRALE INDUSCAR APA U MT 2009/2009 CZA6445 9BYC51A1A9C000647 95.950,00R$                    19.190,00R$     595,00R$        10.758,42R$           

32 AGRALE INDUSCAR APA U MT 2008/2008 CZA6474 9BYC51A1A8C000406 95.950,00R$                    19.190,00R$     595,00R$        10.758,42R$           

33 VOLKSWAGEN KOMBI ESCOLAR 2009/2010 CZA6453 9BWMF07X7AP002989 100%  TABELA FIPE 7.552,00R$       595,00R$        2.412,74R$             

34 VOLKSWAGEN COMIL BELLO O 2009/2009 CZA6492 9BWP452R99R930036 73.457,00R$                    14.691,00R$     595,00R$        9.901,78R$             

35 VOLKSWAGEN COMIL SVELTO U 2009/2009 CZA6543 9BWR882W49R937948 73.457,00R$                    14.691,00R$     595,00R$        10.263,77R$           

36 HYUNDAI HR HDB 2011/2012 CZA6653 95PZBN7HPCB034102 100%  TABELA FIPE 14.154,00R$     595,00R$        9.022,90R$             

37 VOLKSWAGEN KOMBI ESCOLAR 2011/2012 EVR5084 9BWMF07X3CP004001 100%  TABELA FIPE 9.009,00R$       595,00R$        2.443,67R$             

38 RENAULT LOGAN AUT 1016V 2012/2012 CZA6617 93YLSR6RHCJ225329 100%  TABELA FIPE 5.237,00R$       595,00R$        2.128,26R$             

39 RENAULT MASTER CC 2.5DCI 2012/2013 FFZ5320 93YBDC1G6DJ504442 100%  TABELA FIPE 22.822,00R$     595,00R$        2.706,04R$             

40 CHEVROLET CELTA 1.0L LT 2013/2014 EOB5494 9BGRP48F0EG108094 100%  TABELA FIPE 7.233,00R$       595,00R$        2.231,38R$             

41 CHEVROLET CELTA 1.0L LT 2013/2014 EOB5495 9BGRP48F0EG108017 100%  TABELA FIPE 7.233,00R$       595,00R$        2.231,38R$             

42 IVECO DAILY 55C17CS 2014/2014 FNG2640 93ZC53C01E8463059 100%  TABELA FIPE 10.988,00R$     595,00R$        7.909,38R$             

43 RENAULT M REVESCAP L3H2 2017/2018 FYR6035 93YMAF4XEJJ806944 100%  TABELA FIPE 25.078,00R$     595,00R$        3.319,04R$             

44 RENAULT M REVESCAP L3H2 2017/2018 FYZ4752 93YMAF4XEJJ806927 100%  TABELA FIPE 25.078,00R$     595,00R$        3.319,04R$             

45 RENAULT M REVESCAP L3H2 2017/2018 FPZ3047 93YMAF4XEJJ806936 100%  TABELA FIPE 25.078,00R$     595,00R$        3.319,04R$             

46 RENAULT M REVESCAP L3H2 2017/2018 FZA8934 93YMAF4XEJJ806912 100%  TABELA FIPE 25.078,00R$     595,00R$        3.319,04R$             

47 RENAULT M REVESCAP L3H2 2017/2018 GFQ7118 93YMAF4XEJJ866478 100%  TABELA FIPE 25.078,00R$     595,00R$        3.228,54R$             

48 RENAULT M REVESCAP L3H2 2017/2018 GHZ1938 93YMAF4XEJJ866479 100%  TABELA FIPE 25.078,00R$     595,00R$        3.228,54R$             

49 RENAULT MASTER REVESCAP L3H2 2017/2018 GDA9418 93YMAF4XEJJ806952 92.227,00R$                    18.445,00R$     595,00R$        9.515,43R$             

50 GM-CHEVROLET CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ 2018/2018 FYB2979 9BGJC7520JB266133 100%  TABELA FIPE 7.220,00R$       595,00R$        2.536,31R$             
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51 VOLKSWAGEN VW/GOL 1.6L MB5 2018/2019 BKU9770 9BWAB45U6KT061197 100%  TABELA FIPE 5.080,00R$       595,00R$        2.683,36R$             

52 VOLKSWAGEN VW/GOL 1.6L MB5 2018/2019 EOD3840 9BWAB45U5KT060171 100%  TABELA FIPE 5.080,00R$       595,00R$        2.683,36R$             

53 VOLKSWAGEN VW/GOL 1.6L MB5 2018/2019 EGX5040 9BWAB45U5KT061143 100%  TABELA FIPE 5.080,00R$       595,00R$        2.683,36R$             

54 VOLKSWAGEN VW/GOL 1.6L MB5 2018/2019 EUU2540 9BWAB45U1KT060944 100%  TABELA FIPE 5.080,00R$       595,00R$        2.683,36R$             

55 VOLKSWAGEN VW/GOL 1.6L MB5 2018/2019 EVW8460 9BWAB45U2KT061200 100%  TABELA FIPE 5.080,00R$       595,00R$        2.683,36R$             

56 HYUNDAI HR HDB 2018/2019 FOH1878 95PZBN7KPKB082625 100%  TABELA FIPE 20.959,00R$     595,00R$        9.561,04R$             

57 VOLKSWAGEN VW/MASCA GRAN MIDI U 2018/2019 EZU7029 9532E82W2KR924573 261.778,00R$                   52.356,00R$     595,00R$        11.471,59R$           

58 VOLKSWAGEN VW/MASCA GRAN MIDI U 2018/2019 EOC9119 9532E82W2KR924640 261.778,00R$                   52.356,00R$     595,00R$        11.471,59R$           

59 VOLKSWAGEN VW/MASCA GRANMICRO E O 2018/2019 EZD7629 9532M52P0KR926526 222.354,00R$                   44.471,00R$     595,00R$        10.328,49R$           

60 RENAULT MASTER NIKS 16 P 2018/2019 EVW1150 93YMAF4XEKJ664371 100%  TABELA FIPE 22.030,00R$     595,00R$        3.278,49R$             

61 RENAULT MASTER NIKS 16 P 2018/2019 BYB4560 93YMAF4XEKJ706861 100%  TABELA FIPE 21.332,00R$     595,00R$        3.309,89R$             

62 RENAULT MASTER NIKS 16 P 2018/2019 BYQ3560 93YMAF4XEKJ706970 100%  TABELA FIPE 22.030,00R$     595,00R$        3.350,89R$             

63 RENAULT MASTER NIKS 16 P 2018/2019 EZF9770 93YMAF4XEKJ664360 100%  TABELA FIPE 22.030,00R$     595,00R$        3.278,49R$             

64 RENAULT MASTER NIKS 16 P 2018/2019 EUC3870 93YMAF4XEKJ664435 100%  TABELA FIPE 22.030,00R$     595,00R$        3.350,89R$             

65 RENAULT MASTER NIKS 16 P 2018/2019 EMA8390 93YMAF4XEKJ753565 100%  TABELA FIPE 22.030,00R$     595,00R$        3.350,89R$             

COBERTURAS LMI

RCF - DANOS MATERIAIS 500.000,00R$                       
RCF - DANOS CORPORAIS 500.000,00R$                       
APP - MORTE ACIDENTAL 50.000,00R$                         
APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL 50.000,00R$                         
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES 50.000,00R$                         
CHAVEIRO CONTRATADO
TROCA DE PNEU CONTRATADO
CARGA DE BATERIA CONTRATADO
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TÁXI) CONTRATADO
LANTERNAS CONTRATADO
FARÓIS CONTRATADO
RETROVISORES CONTRATADO
PARA-BRISA DIANTEIRO E TRASEIRO CONTRATADO
VIDROS LATERAIS CONTRATADO
GUINCHO ILIMITADO CONTRATADO
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